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- Secretário - 

MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAF 

LEI N2 1.069 

de 21 de dezembro de 1.978 

"Autoriza a abertura de credito especial 

e contem outras próvidâncias". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucal, 

por seus representantes decretou e eu, Prefeito Municipal sanciono a / 

seguinte lei: 

Art. 12 - Fica autorizado no corrente exerci 

cio a abertura de crédito especial de Cr$ 64.000,00 (sessenta e ouatro/ 

mil cruzeiros) para pagamento ao Hospital Antônio Moreira 	Costa. 

Art. 22 - Os recursos para a abertura do cré 

dito especial autorizado no art. 12 desta lei são os constantes do / 

art. 43 da lei federal n2 4.320 de 17/03/64. 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrá-

rio entrará esta le i em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se.- 


	Page 17

